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RESUMO 
O artigo analisa o direito a aposentadoria especial do servidor público, com fundamento nas decisões do Supremo Tribunal Federal frente a omissão legislativa, posta em nosso ordenamento em decorrência da falta de regulamentação, reclamada pelo artigo 40§ 4º da constituição federal, bem como a possibilidade do ajuizamento do mandado de injunção, visto a abordagem parcial do tema, a partir da edição da Súmula Vinculante número 33, a qual apenas disciplina, um dos três incisos constantes no artigo 40 §4º, que assegura a aposentadoria especial para os servidores públicos, mediante sua regulamentação posterior por lei complementar, viabilizando a concessão de direitos assegurados aos servidores filiados aos regimes próprios de previdência.
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ABSTRACT 
The article analyzes the right to special retirement of civil servants, based on the decisions of the Supreme Court against legislative omission, put in our order due to the lack of regulation, claimed by Article 40§ 4 of the Federal Constitution, as well as the possibility the filing of writs of injunction , as part approach the issue from the issue of Binding Precedent number 33, which only discipline, one of the three items listed in Article 40 paragraph 4º, which ensures the special pension for civil servants , by its subsequent regulation by complementary law, enabling the granting of rights provided to members servers to own pension schemes.
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1. INTRODUÇÃO
[bookmark: _GoBack]	Por muito tempo tivemos em nosso sistema jurídico, uma séria omissão no que tange às garantias da aposentadoria especial, para aqueles que desenvolviam atividades em regimes diferenciados no setor público, para com relação aos que laboram no setor privado.
	Problema este, ocasionado pela omissão em nossa legislação de meios garantidores de efetividade de tais direitos específicos, apesar da previsão constitucional para sua criação, insertos no artigo 40§ 4º e seus incisos, e em dispositivo, praticamente idêntico, disciplinado no §1º do artigo 201 da nossa carta maior.
Em síntese, tais previsões normativas informam que não deverão ser adotados critérios ou requisitos diferenciadores para a concessão de aposentadoria para o servidor público. Salvo em caso de serem portadores de deficiência, exercerem atividades de risco ou desempenhem atividades em situações que possam vir, a prejudicar sua saúde ou mesmo integridade física.
	Frente a tal lacuna, e a mora do legislador para com relação a regulamentação do assunto, visto ser norma de eficácia limitada, caso o servidor quisesse pleitear tal garantia lhe assegurada constitucionalmente, deveria assim ajuizar um mandado de injunção. Instituto cuja previsão se encontra no inciso LXXI do artigo 5º da constituição federal, e visa buscar a integração legislativa nos casos de falta de edição legislativa, para a partir de então buscar fazer valer seu direito.
	 Em abril do ano de 2014, o Supremo Tribunal Federal, frente às inúmeras impetrações dos mandados de injunção, decidiu por editar a Súmula Vinculante de número 33, que aplica o regramento da aposentadoria especial, prevista no regime geral de previdência, aos regimes próprios, integrando aos regramentos do artigo 40§ 4º, da constituição federal.
	Porém, sua edição infelizmente não veio a suprir totalmente a lacuna do artigo 40§ 4º da constituição federal, e sim, apenas parte, especificamente o que se refere ao inciso III, que prevê a aposentadoria especial dos servidores públicos para as atividades que sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
	 Entretanto, conforme consta disposto no artigo 40§ 4º da constituição federal, não só a questão dos que exercem suas atividades em situações especiais prejudiciais à saúde e a integridade física, merecem tratamento, mas também os portadores de deficiências e ainda os que exercem atividades de risco, necessitam de amparo legal.
	Assim, o presente trabalho visa analisar a possibilidade do cabimento do mandado de injunção, mesmo com a edição de Súmula especifica tratando do assunto, em decorrência de sua omissão, com ênfase em tornar válida a garantia da aposentadoria especial no âmbito dos regimes próprios, conforme o previsto no artigo 40§ 4º da norma constitucional. 
	Desse modo, o tema em questão possui grande relevância, visto que, com a resolução de uma problemática que assola determinada parcela da coletividade, especificamente os servidores públicos, que são regidos pelos regimes próprios de previdência, aos quais são impossibilitados da concessão de tais aposentadorias especiais, estaríamos a conferir-lhes tais benefícios e consequentemente, possibilitando seus direitos fundamentais assegurados constitucionalmente. 	 
2. APOSENTADORIA DO SERVIDOR PÚBLICO
	 A primeira constituição brasileira que abordou a matéria aposentadoria, foi a de 1891 a qual em seu artigo 75, estabelecia que a aposentadoria só poderia ser proporcionada aos funcionários públicos, nos casos de invalidez quando a serviço da nação, observa-se com isso, que em se tratando de aposentadoria, os primeiros indivíduos que foram beneficiados por nosso ordenamento jurídico, foram agentes públicos. 
	Atualmente a aposentadoria do servidor público encontra regramento em nosso ordenamento jurídico, mais precisamente no caput do artigo 40 da constituição federal de 1988, onde desde sua redação originaria, vem buscando possibilitar aos servidores titulares de cargos efetivos nas diversas esferas do governo, seja a nível federal, estadual ou municipal, bem como aos integrantes das autarquias e fundações, a sua aposentadoria por meio de um regime de previdência própria.
 	Tal aposentadoria deve ser vista como um direito humano fundamental, ao qual previsto no artigo 6º de nossa carta de 1988, expressamente como direito social a prestação da previdência para o trabalhador, visando sua proteção quando este venha a se achar impossibilitado de laborar, seja pelas condições prejudiciais de trabalho, por enfermidade ou mesmo pela idade avançada.
 	Assim, quando nos depararmos com qualquer das condições que ensejem ao afastamento do trabalho por um beneficiário, uma proteção, portanto de caráter alimentar é merecida, tendo em vista estar diretamente vinculada aos ideais contidos no artigo 1º, III da nossa constituição, ou seja, o princípio basilar da dignidade da pessoa humana.
 2.1. APOSENTADORIA ESPECIAL DO SERVIDOR PÚBLICO
	Diante dos regimes próprios de previdência para os servidores públicos, encontram-se frente às necessidades as aposentadorias especiais, que seriam para os que dela fazem jus, um direito aos trabalhadores que estão sujeitos a condições prejudiciais ou inadequadas de trabalho, Previstas na legislação pátria, provavelmente em decorrência da relevância, ou mesmo complexidade do assunto, sofrera constantes alterações no decorrer do tempo.
           Nesse sentido, a aposentadoria especial no regime geral de previdência social, segundo Lazzari e Castro (2014, p.719) entendem-na, como uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo reduzido, em virtude das peculiaridades de algumas atividades desempenhadas pelos segurados e os riscos que estas trazem para a integridade física ou mental dos mesmos. 
	Visa tal benefício, portanto, cessar o desgaste causado aos segurados que em razão de suas atividades, as quais ficam expostos a determinados agentes prejudicais a sua saúde ou integridade física, acima dos limites aceitos de tolerância, degradando-os em um ritmo mais acelerado em relação as demais atividades.
	Na mesma linha de raciocínio Ibrahim (2012, p.622) assevera que o benefício da aposentadoria especial visa atender os segurados que são expostos acima do limite de tolerância a agentes físicos, químicos ou mesmo biológicos, presumindo-se perda da integridade em ritmo acelerado física ou mentalmente do segurado.
 	 Depreende-se, assim, que a finalidade do instituto da aposentadoria especial, é a de amparar aqueles que exerceram suas atividades em condições inapropriadas a sua pessoa, assegurando-lhe para tanto, uma redução do tempo necessário para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, que teriam de cumprir, quando nas hipóteses em que os segurados encontrem-se com a capacidade eliminada ou diminuída, para prover seu próprio sustento ou mesmo de seus familiares. Assim, tais benefícios especiais refletem como compensações legais aos segurados, que não possuem condições ou ambientes de trabalho salubres e as consequências decorrentes destes.
	A aposentadoria especial para os servidores públicos esta normatizada no texto constitucional em seu artigo 40§ 4º, abaixo colacionado:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de servidores (grifou-se). 
I- portadores de deficiência; (incluído pela emenda constitucional nº47/2005).
II- que exerçam atividades de risco; (incluído pela emenda constitucional nº47/2005).
III- cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
	  Conforme se observa do texto legal, temos as hipóteses de cabimento e critérios diferenciados que ensejam a concessão da aposentadoria especial para os servidores públicos, no entanto, há a previsão de regulamentação por meio de lei complementar posterior tratando do assunto, acontece que esta nunca veio a ser editada tratando da matéria, o que nos põe frente a uma lacuna legislativa. Em que pese a previsão para as atividades contidas no inciso III acima referido, o qual desde o texto original da constituição, veio sendo ignorado pelo legislador infra constitucional.
	Assim, na mesma linha de raciocínio, quando trata do regime geral o artigo 201§1º da Constituição Federal nos expõe as mesmas informações.in verbis.
 É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.
	Para tanto, apesar de previsão nas normas constitucionais, para a devida utilização do regramento e consequente adoção, para fins de assegurar efetivamente tal benefício, seria necessário ainda, a edição de leis complementares estabelecedoras de tais requisitos de concessão, forma e seus modos, bem como sua aplicação, ou seja, trata-se, portanto de norma de eficácia limitada, fazendo-se necessária uma lei integrativa infraconstitucional, gerada pela  insuficiência de condições que a norma constitucional encontra para produzir todos os seus efeitos.
 	Segundo José Afonso da silva, (2000, p. 82-83), as normas constitucionais têm sua classificação dividida, quanto à eficácia em: a) de eficácia plena, que produzem todos os seus efeitos de imediato; b) contida, que também produzem de início seus efeitos, mas podem ser restringidos por ato normativo superveniente; c) limitada, que não produz seus efeitos de imediato, necessitando de complementação por lei ou outro ato normativo.
3. OMISSÃO LEGISLATIVA
	De forma cabal, podemos observar a omissão legislativa, que se instaurou sob o referido assunto em nosso país, visto que, após decorridos mais de 26 anos de nossa carta maior, a constituição federal de 1988, a qual garante claramente o benefício da aposentadoria especial para os servidores públicos, no entanto por tal previsão possuir efeitos limitados, fazia-se necessário edição de leis complementares tratando do assunto. 
	Ocorre que as leis complementares citadas no referido texto de nossa constituição não foram editadas, impossibilitando assim, o benefício da aposentadoria especial para os servidores destinatários da norma, em claro descumprimento aos comandos contidos na constituição pelo legislador constituinte derivado.
Ademais, o servidor público que trabalha em condições de risco ou sob condições insalubres não pode ser prejudicado pela inércia do legislador infraconstitucional, a lacuna legal não pode ser óbice ao reconhecimento de um direito de garantia constitucional (SANTOS, 2010).
	Em razão de tal omissão legislativa, amparando o direito previsto no texto da constituição, caso um servidor público pretendesse pleitear o benefício da aposentadoria especial, deveria antes, buscar pela via do mandado de injunção, previsto no artigo 5º, LXXI da constituição, a finalidade do seu direito.
4. SOLUÇÕES PARA APOSENTADORIA DO SERVIDOR PÚBLICO
4.1. MANDADO DE INJUNÇÃO
	Em decorrência de tal omissão legislativa, a qual deveria ser garantidora dos direitos previstos no texto da constituição, caso um servidor público pretendesse a concessão do benefício da aposentadoria especial, deveria buscar por meio do mandado de injunção, instituto previsto no artigo 5º, LXXI da constituição federal, a integração legislativa do caso concreto, nos casos de falta de edição legislativa, pautando-se para tanto, por analogia, no regramento do regime geral de previdência social, disciplinado pelo artigo 57 da lei 8.213/91, a equiparação legislativa do caso concreto, quando pleitear o benefício com base no inciso III do art. 40 §4º da constituição.
	Com isto, o mandado de injunção consiste em um remédio constitucional, que visa suprir a omissão do legislador, em face de um direito especificamente como do segurado, no caso em questão, assim proporcionando frente à omissão legislativa, tal integração da norma e possibilitando, seu direito logrado pela via judicial.
	Diante da repercussão do assunto, este bateu às portas do Supremo Tribunal Federal, por força dos inúmeros mandados de injunção impetrados pelos servidores públicos, de modo que, uma decisão ganhou destaque e tornou-se precedente na matéria, proferida no mandado de injunção 721, que teve por relator o ministro Marco Aurélio Mello, publicada no DJe de 30.11.2007, na qual em síntese, após 19 anos de omissão referente ao tema, aplicou subsidiariamente as regras atinentes ao regime geral de previdência social, para as atividades prestadas pelos servidores filiados aos regimes próprios, ante a ausência de norma especifica do respectivo ente público.
	 Importante trazer à baila, a importância desse julgado, tendo em vista a mudança que ocasionou no entendimento do Supremo Tribunal Federal, passando este a partir de então, a utilizar o mandado de injunção com carga de concretude em seus julgados, suprindo a mora e conferindo, portanto efetividade no caso concreto aos direitos objetos da tutela jurisdicional.
	 Entretanto, já quando estivermos diante das outras hipóteses ensejadoras das aposentadorias especiais para os servidores públicos, ou seja, diante dos incisos I e II, disciplinados pelo artigo 40 §4º, do diploma constitucional, frente a não regulamentação especifica para os servidores pertencentes aos regimes próprios de previdência, e sua simetria com o regime geral, que nesse contexto tem base constitucional, conferida pela emenda 47/2005, que alterou o artigo 201§ 1º. Passando a reclamar edição de lei complementar tratando da matéria, que venha a pormenorizar, disciplinando as regras e critérios para sua concessão.
	A referida norma, tratando da matéria da aposentadoria para os portadores de deficiências, beneficiários do regime geral de previdência, fora regulamentada por meio da lei complementar nº142, de 08.05.2013, a qual nos trouxe uma regra de grande valia em sua regulação, destarte, expondo-nos o conceito de deficiência, como um impedimento de longo prazo, seja ele físico, mental, sensorial ou mesmo intelectual, notadamente quando possa vir a causar impedimentos ou limitações para uma plena participação em sociedade, frente às demais pessoas.
	Tal disciplinamento, trata-se da reprodução do artigo 1º da convenção de Nova York, onde por força da previsão constante na emenda constitucional 45/2004, integrou-se ao nosso ordenamento jurídico.
	 Vale salientar, que apesar de o artigo inaugural da lei complementar 142, tentar restringir sua aplicabilidade apenas ao regime geral, o certo é que, em decorrência da previsão do artigo 40º§12 da constituição, pode-se aplicar esta aos regimes próprios, bem como as demais normas referentes ao regime geral de previdência no que couber.
	Ainda com relação ao tema, e a omissão do legislador quanto aos regimes próprios, o Supremo Tribunal Federal, apreciou novo mandado de injunção, no qual reconheceu aplicável essa lei complementar nº142, em favor dos servidores públicos (MI-5126, Rel.Min.Luiz Fux, DJe. 01.10.2013).
	  Entretanto, há um impasse ainda, quando se diz respeito ao cabimento ou não do benefício, quando se amparando o requerimento da aposentadoria especial do servidor público, no inciso II do artigo 40§4º da constituição, ou seja, no tocante as atividades de risco, visto que a ausência de norma que trate da matéria, não assegura a sua concessão no regime próprio mesmo que por analogia, em decorrência da falta de embasamento legal, seja no regime geral ou nos regimes próprios de previdência. 
	 Ressalta-se, que nesse momento tramita no congresso nacional o projeto de lei complementar de número 554/2010, e que caso este seja convertido em lei, passará a disciplinar da matéria de forma especifica e pormenorizada.
	 É pertinente observarmos, o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de justiça, sobre as amplitudes dos fatores de riscos, e que consequentemente venham a prejudicar os segurados do regime geral, conforme se observa no Recurso especial número 1.306.113/SC:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 57 E 58 DA LEI N.8213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. RECURSO REPETITIVO (ART.543-C DO CPC E RES. N 8/2008-STJ). (BRASIL, STJ. Recurso especial 1.306.113/SC)
	Assim, ao buscarmos utilizar o instituto da analogia, e, consequentemente os regramentos contidos no regime geral da previdência, visamos à integração das regras desse regime geral, aplicando-as aos regimes próprios de previdência.
  	  Para tanto, consiste o mandado de injunção em um remédio constitucional, tendente a suprir a omissão legislativa, em face de um direito do segurado, especificamente como no caso em questão, assim proporcionando frente à omissão legislativa, e a inviabilidade de um direito, tal integração da norma e obtendo seu direito pela via judicial.
	 Diante do caso concreto, bem como da lacuna, e a mora do legislador para com relação ao assunto, caso o servidor quisesse pleitear tal garantia constitucional, deveria ajuizar um mandado de injunção, cuja previsão encontra-se no inciso LXXI do artigo 5º da constituição federal, e visa buscar a integração legislativa frente o déficit legislativo, para fazer valer seu direito à aposentadoria especial.
4.2. SÚMULA VINCULANTE 33
	 O plenário do Supremo Tribunal Federal, frente às inúmeras impetrações dos mandados de injunção, referentes ao assunto, após a deliberação dos ministros, decidiu em 09 de abril do ano de 2014, reconhecendo a falta de regulamentação legislativa, por editar a Súmula Vinculante de número 33, in verbis
Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Súmula Vinculante n.º33. In: _______. Súmulas. 2014).

	Vejamos o entendimento de um julgado antes da edição da Súmula Vinculante 33
	
Ementa: Mandado de injunção. Aposentadoria especial do servidor público. Artigo 40, § 4º, da Constituição da República. Ausência de lei complementar a disciplinar a matéria. Necessidade de integração legislativa. 1. Servidor público. Investigador da polícia civil do Estado de São Paulo. Alegado exercício de atividade sob condições de periculosidade e insalubridade. 2. Reconhecida a omissão legislativa em razão da ausência de lei complementar a definir as condições para o implemento da aposentadoria especial. 3. Mandado de injunção conhecido e concedido para comunicar a mora à autoridade competente e determinar a aplicação, no que couber, do art. 57 da Lei n. 8.213/91. MI 795, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgamento em 15.4.2009, DJe de 22.5.2009. (BRASIL Mandado de injunção 795/DF).
 	Conforme apresentado acima, no mesmo sentido vejamos o entendimento do primeiro julgado tratando da matéria, após a aprovação da referida Súmula Vinculante nº33:
Decisão: Trata-se de mandado de injunção, com pedido de medida liminar, impetrado por Augusto Cavalcanti Reis, em que se alega omissão na edição da lei complementar prevista no artigo 40, § 4º, da Constituição da República. O impetrante, servidor público municipal admitido na função de agente de segurança da guarda municipal, afirma que, apesar de ter desempenhado suas funções, de forma permanente, em condições prejudiciais à saúde e integridade física, o município de Recife negou-se a proceder à contagem de tempo especial para sua aposentadoria, ao argumento de ausência de lei regulamentadora. (eDOC 2) Nesse sentido, pleiteia a aplicação ao caso do disposto na legislação que regulamenta a aposentadoria especial dos trabalhadores do setor privado, a exemplo do artigo 57 da Lei 8.213/1991. Requer, ainda, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. (eDOC 2) Informações dos impetrados prestadas nos eDOCs 23 a 32. Decido. Inicialmente, defiro o pedido de benefício de gratuidade, conforme o art. 4º da Lei 1.060/50 c/c o art. 21, XIX, do RISTF. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à omissão legislativa de lei complementar, prevista no art. 40, § 4º, da CF, que regule a aposentadoria especial de servidor público, garantindo o exercício do direito constitucional por meio da aplicação, no que for pertinente, da legislação relativa aos segurados do Regime Geral de Previdência Social. Nesse sentido, cito o MI 721, de relatoria do Min. Marco Aurélio, Plenário, DJ 30.11.2007[...].
	O trecho acima constitui na primeira parte do julgado, pode se constatar claramente, o reconhecimento da omissão legislativa, quanto à aposentadoria especial nos regimes próprios, bem como a aplicação reconhecida das regras do regime geral ao regime próprio.
	Seguindo com o entendimento, vejamos a parte restante do julgado.
[...] A Corte, então, tem deferido parcialmente a ordem para determinar à Administração Pública que proceda à análise do pleito de aposentadoria especial de servidores públicos à luz da disciplina conferida pelo Regime Geral de Previdência Social. Referida disciplina consiste, entre outras normas, nos artigos 57, 58 e 65 da Lei 8.213/1991 e no Anexo IV do Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999). Nessa ocasião, o Plenário, em questão de ordem suscitada pelo Ministro Joaquim Barbosa, autorizou aos Ministros que decidam monocrática e definitivamente os casos idênticos aos MI 721, 758 e 795. Ademais, ressalte-se que, em sessão plenária do dia 9.4.2014, este Supremo Tribunal aprovou a Proposta de Súmula Vinculante nº 45. A PSV, quando publicada, dará origem a Súmula Vinculante nº 33, com o seguinte verbete: Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do Regime Geral de Previdência Social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição Federal, até edição de lei complementar específica. No caso, demonstrou-se que a negativa da concessão de aposentadoria especial fundamentou-se exclusivamente na ausência de norma regulamentadora do preceito constitucional (eDOCs 11 – 14), em situação similar aos precedentes supracitados. Assim, uma vez concedida a ordem por esta Corte, caberá à autoridade administrativa a verificação do atendimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria especial. Omissis [...] Publique-se. Brasília, 22 de abril de 2014. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente (MI 6051, Relator (a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 22/04/2014, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 24/04/2014 PUBLIC 25/04/2014). (BRASIL Mandado de injunção 6051/DF). 
	Nesta parte, observa-se que a corte do supremo tribunal federal tem deferido a concessão dos mandados de injunção, quando em situações similares aos julgados que tornaram-se precedentes na matéria, resultando na edição da Súmula vinculante 33.
	Confirmando posicionamento atual referente ao tema, temos o mesmo entendimento no seguinte julgado:
Ementa: Mandado de injunção. Aposentadoria especial de servidor público. Art. 40, § 4º, da Constituição Federal, aplicação das normas do Regime Geral de Previdência Social. Súmula Vinculante 33/STF. Agravo desprovido. 1. Segundo a jurisprudência do STF, firmada a partir do julgamento dos Mandados de Injunção 721 e 758 (Min. Marco Aurélio, DJe de 30/11/2007 e DJe de 26/09/2008), a omissão legislativa na regulamentação do art. 40, § 4º, da Constituição deve ser suprida mediante a aplicação das normas do Regime Geral de Previdência Social, atualmente previstas na Lei 8.213/91 e no Decreto 3.048/99. 2. O entendimento reiterado sobre o tema foi recentemente consolidado na Súmula Vinculante 33: (…) MI 3.650 AgR-segundo, Relator Ministro Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgamento em 14.5.2014, DJe de 6.6.2014. (BRASIL Mandado de injunção 3.650/DF).
 5. OMISSÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº33	
	  Apesar de edição da Súmula vinculante, tendente a regularizar as aposentadorias especiais dos servidores públicos, frente à previsão constitucional, uma problemática ainda se instaura nessa seara, acontece que a finalidade almejada, quando da edição da Súmula Vinculante referida, infelizmente não veio a suprir totalmente a lacuna do artigo 40 parágrafo 4º da constituição federal, de forma que apenas parte, ou seja, apenas um dos incisos do artigo 40 §4º da constituição, fora contemplado pela Súmula vinculante 33, qual seja o III, ficando assim, fora de debate e consequentemente desamparados pelo entendimento sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, os incisos I e II da referida norma constitucional, respectivamente os que tratam das aposentadorias dos portadores de deficiências e os que exerçam atividades consideradas de risco, visto que, conforme as regras do supracitado dispositivo constitucional, não somente a questão dos que exercem atividades em situações especiais prejudiciais a sua saúde e a integridade física, deve ser regulamentada, mas também, a situação dos portadores de deficiências e ainda os que exercem atividades de risco, ademais, estes igualmente são detentores do direito previsto no texto constitucional merecendo igualitariamente,  regulamentação quanto as suas aposentadorias.
 6. CONSEQUÊNCIAS
	Assim, com o intuito de garantirmos o disposto no mandamento constitucional, inseridos no artigo 40§ 4º, possamos não restringir os critérios para fins de concessão das aposentadorias especiais aos servidores públicos, e sim aplicarmos o que por direito lhes foram assegurados constitucionalmente, amparando-se para tanto, frente à omissão com relação ao tratamento especifico regulamentando o tema, nas regras que norteiam o regime geral de previdência em nosso país.
	Portanto, como medida de justiça aos segurados amparados pelos regimes próprios de previdência, tendo em vista a falta de disciplina especifica sobre as aposentadorias especiais nesses regimes, e em razão do franco descumprimento do legislador constituinte derivado, mostra-se, como uma solução valida e eficaz para tanto, a utilização do mandado de injunção, viabilizando a concessão de tais benefícios contidos nos incisos I e II do artigo 40 §4º do texto constitucional, frente à omissão legislativa que inviabiliza sua concessão, mesmo após a edição da referida Súmula Vinculante sobre o assunto, garantindo com tal medida, uma isonomia entre os segurados, igualando os beneficiários do regime próprio em relação aos segurados do regime geral.
7. ANÁLISE CRITICA
	 Conforme abordado no decorrer desse estudo, frente à omissão inicialmente do legislador em elaborar a norma especifica, referente à aposentadoria especial para o servidor público e garantir o mandamento constitucional, bem como a omissão da Súmula Vinculante de número 33 do ano de 2014, a qual trata apenas de um dos três incisos do reclamado pelo artigo constitucional, fica-se diante de, uma sensação de verdadeiro desamparo, quando o assunto se trata das aposentadorias especiais para os servidores regidos pelos regimes próprios de previdência, ademais, o que a Súmula trouxe, foi apenas uma singela garantia de que quando do requerimento da aposentadoria com fundamento em atividades exercidas que lhe prejudiquem a integridade física ou saúde dos servidores públicos, seja desnecessária a impetração do mandado de injunção, para somente após este, se possa requerer administrativamente o benefício. Deixando, portanto fora de cogitação qualquer menção aos outros dois incisos, quais sejam o I e II, do artigo 40§4º do mandamento constitucional. O que não condiz com os princípios de um ordenamento jurídico que orbita em torno do princípio da dignidade da pessoa humana e da isonomia.
	 Desta feita, caso o segurado intente pleitear sua aposentadoria especial com base nesses dispositivos, não abordados pela Súmula, fatalmente deverá caminhar pelos labirintos legais, ficando seriamente desamparado, consequentemente ainda, em decorrência da omissão que se instaura em nosso ordenamento jurídico, com relação ao tema.
8. METODOLOGIA	
	O presente trabalho objetivou analisar a possibilidade do cabimento do mandado de injunção, mesmo com a edição de Súmula especifica tratando do assunto, com ênfase em tornar válida a garantia da aposentadoria especial no âmbito do regime próprio previsto em norma constitucional. 
	Para tanto, foi utilizada uma metodologia de base teórica, extraída a partir da análise de artigos científicos, pronunciamentos doutrinários e jurisprudências com relação ao assunto, oportunidade em que o presente artigo adotou a pesquisa descritiva, expondo os posicionamentos obtidos através do entendimento de outras pessoas a respeito do tema.
	Ademais, por meio de uma pesquisa bibliográfica obtida de fontes secundárias, tendo em vista a escassez de assuntos impressos com relação ao tema, em decorrência da atual abordagem, sob o novo viés que fora dado ao assunto, buscou-se examinar a possibilidade de cabimento do mandado de injunção, apesar de Súmula impeditiva para tanto, em decorrência de sua omissão. Contribuindo assim com a efetivação das garantias constitucionais, assegurando a utilização da aposentadoria especial nos regimes próprios. 
	Nesse sentido, realizou-se a investigação com base em arquivos digitais, revistas periódicas, teses de doutorado e artigos publicados em sítios disponíveis na rede mundial de computadores, dos quais se extraíram a maioria dos entendimentos sobre o assunto em tela, que porventura venham a existirem, pelo fato de uma ausência de materiais impressos tratando do assunto no momento.
	A pesquisa em tela adotou como procedimentos de abordagem do estudo em destaque, o método dedutivo, que conforme entendimento de Rodrigues (2006, p. 138), consiste em examinar, a partir de premissas gerais, as soluções particulares adotadas para um dado problema, admitidas como verdadeiras. Ademais, como método científico auxiliar da pesquisa, utilizaremos o histórico, visto que abordaremos o contexto histórico da aposentadoria.
	A abordagem utilizada no presente artigo classificar-se á como sendo qualitativa, assim, conforme com os ensinamentos de Rodrigues (2006, p. 90), este tipo de investigação caracteriza-se pela abordagem de forma analítica e comparativa dos fatos, dados e teorias sobre o problema, assim o pesquisador busca descrevê-los e interpretá-los, sem necessidade de mensurações ou mesmo procedimentos estatísticos. 
	Desse modo, o tema em questão possui estreita relação com uma resolução de um problema que favorece determinada parcela da coletividade, vez que se buscou, de forma teórica, uma interação entre o pesquisador e o referencial teórico a respeito da temática a ser trabalhada por ele.
 9. CONSIDERAÇÕES FINAIS
	 Com o intuito de garantir isonomicamente aos beneficiários dos regimes próprios, diante da previsão da aposentadoria especial, decorrentes de suas atividades exercidas, deram-se inúmeras alterações legislativas ao passar dos anos, reestruturando a norma contida no texto original da constituição referente à matéria.
	 Assim, analisando nossa legislação, depreende-se que houve um reconhecimento por parte do legislador, do sacrifício laborativo, em que se encontram algumas categorias profissionais, aos quais exercem atividades em condições especiais que lhe sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, possibilitando sua aposentadoria por meio de um lapso temporal, reduzido em relação ao necessário para os demais profissionais, o que se convencionou chamar de aposentadoria especial.
	Entretanto, a previsão desses direitos supracitados, por ser lei de eficácia limitada, reclama por uma norma complementar posterior para adimplir determinados requisitos, destaco, por oportuno, que a mora e o silêncio legislativo nesse sentido, ao revés do que é reclamado pelo artigo 40 §4º da constituição de 1988, nos põe diante de uma omissão desarrazoada em decorrência da inércia legislativa.
	Para ilidir tal necessidade, pelo menos parcialmente, o beneficiário deveria por meio da impetração do mandado de injunção, buscar a supremacia dos mandamentos constitucionais, de modo a afastar consequentemente, os prejuízos advindos da inércia legislativa.
  	Saliente-se, que em virtude da incidência de inúmeros mandados de injunção o STF, decidiu adotar as regras do regime geral de previdência, aos regimes próprios, com a edição da Súmula Vinculante 33, devido a um número considerável de decisões reiteradas em sua decorrência do tema, cuja exigência consta do artigo 103-A da própria constituição, abaixo colacionado:         
O supremo tribunal federal poderá de oficio ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, depois de reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar sumula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do poder judiciário e a administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua revisão ou cancelamento na forma estabelecida em lei.
	Frente a tais requisitos, possivelmente em decorrência de não haverem decisões reiteradas sobre os segurados deficientes, ou os que exercem atividades consideradas de risco, a edição em abril de 2014 da Súmula Vinculante 33, na qual abordou em seu enunciado, apenas o inciso III, do artigo 40§4º, que garante as aposentadorias especiais para os servidores regidos por normas estatutárias, o não tratamento pela Súmula Vinculante nos dá uma sensação de desamparo.
	Entretanto, nos casos em que possíveis utilizarmos o princípio constitucional da isonomia, garantindo-se, as mesmas regras e diretos, a todos os que exerçam as mesmas atividades sobre as mesmas condições, independentemente do regime previdenciário a que estejam amparados, ademais, diante da incontestável e já reconhecida mora, em regulamentação especifica na totalidade do artigo 40§4º, referente aos servidores e suas aposentadorias especiais, sobrecarrega indubitavelmente a estrutura do poder judiciário, simplesmente para reconhecer um direito assegurado constitucionalmente, que vem sendo inviabilizado em decorrência do descaso em sua regulamentação, e no cenário atual, não se pode admitir que tema, de tamanha relevância, continue a ser negligenciado como vem sendo, sem a devida regulamentação.
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